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PCÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADOJORGEVIANNA

11111 1015r2019

INDICAÇÃO NO
(Do Sr. Deputado Jorge vianna)

Sugere ao
Federal, por intermédio da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital Do
Brasil- NOVACAP, a execução de obras
de urbanização, infraestrutura e
melhorias, de calçadas com
acessibilidade no Distrito Federal.

Governador Distrito

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

143 do Regimento Interno, sugere ao Governador do Distrito Federal, por intermédio

da Companhia Urbanizadora da Nova Capital Do Brasil - NOVACAP, a execução de

obras de urbanização, infraestrutura e melhorias de calçadas com acessibilidade, no
Distrito Federal.

JUSnnCAçÃo

A presente proposição tem por objetivo atender a demandas apresentadas neste

gabinete parlamentar, para suprir as necessidades básicas de infraestrutura. urbanização e
melhorias no Distrito Federal.
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A Lei Federal no 11.445 de 5 de janeiro de 2007, institui em seu artigo 2o,
incisos 11, 111 e IV:

Artigo 2o Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com
base nos seguintes princípios fundamentais:
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ll - Integralidade. compreendida como o conjunto de todas as atividades e
componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico.
propiciando à população o acesso a conformidade de suas necessidades e
maximizando a eficácia das ações e resultados;

111 - abastecimento de água. esgotamento sanitário, limpeza urbana e
manejo dos resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde
pública e à proteção do meio ambiente;
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IV - Disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e
manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas
redes, adequados à saúde pública e à segurança da vida e do património
público e privado;
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